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CONTRATO DE FORNECII'ENTO PARCELADO
QUE ENÍRE SI CELEBRAI{, DE UM IJADO, O
FUND{O TIUNTCIPAL DE ASSISIENCIA
SOCIAL E, DIO OUÍRO, A ENPRESA ARAUIO
LErrE couaustiverc ttoa DEqaRRENTE
oo peeeÃo zternôtutco xo oo7/2o2o- ptq,

o FUNDo MUNrcrpAL oe nssrsrÊtcrA socral DE eAcATUBA,
localizada à Praça 31 de março, no 39, centro, pacatuba/SE inscrita no CNpl sob o
no. 74.797.77Ol0001-11, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. Faustalene Melo Sântos,
brasileiro(a), maior, capaz, portador(a)do R.G. no 667.799 e do CpF no ZlO.Zgg.SlS-
34, residente e domicitiado(a), em pacàtuba e a Empresa AÍaújo Leite
Combustíveis LTDA, locatizada à Rodovia SE/202, KM 15, inscrita no CNpl sob ono. 04,956.350/0001-87, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu procurador, o Sr. AI{IZIO CARDOSO DE OLMIRA NETO,
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento parcelado,
decorrente da Ata de Registro de Preços no 01/2021 e de acordo com as disposiçôes
regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÂUSULA PRIMEIRÂ DO OBJETo íã . 55. inciso I. da Lei no
8.666 /93).
O presente Contrato tem por objeto/ o fornecimento parcelado de combustíveis, com
vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento da frota de veículos deste
Fundo f.4unicipal de Assistência Social, durante o exercício de 2OZL, conforme
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I) do Edital de pregão no
OOI/2O7O e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55; XI da
Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de direito.

II. da Lei no 8.66 /93\.

FUNDo MUNlctpal DE ÂsstsrÊNcta soclat
P.aça l1 de màíço, ír' 19, Cêntío. pacatuba.sE

Tell {79) ll4l.róll cN{t 14.797.njtú01.11 ctp:49 970.OOO
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O fornecimento sêrá executado diretamente pela CONTRATADA, sob a
forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo
com as necessidades dâ CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e
na forma da Cláusula Quintà deste Contrato.

c!Â,usulA TERcETRA - Do p oNDrcôEs DEpacAMenTO íart. 5S. inciso IIL da tei no 8.666793).
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Os combustiveis serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da

Contratada, sendo Rg 4,79 (euatro Reais e Setenta e Nove Centavos) para o litro da
gasolina, R$ 3.87 ( Três Reais e oitenta e sete centavos) para o litro do óleo diesel
S10, perfazendo o presente Contrato um valor total de Rg 89.265,00 (Oitenta ê
nove Mil Duzentos e Sessentã e Cinco Reais).

. §1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo
de ate 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fi;callFatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.
. §2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar,juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a
Fazenda Estadual e prova de regularidade e perante o FGTS - CRF.

_ §3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidaÇo de obrigaÉo financeira, em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;

todavra, se durante o periodo contratual ocorrer acréscimo ou reduÇo dos valores
dos mesmos, determinados pelo Governo Federêl e em conformidade com a
legislação perttnente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o
seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela
apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razáo que autorizouo .referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índ ices/percentuais
utilizados/autorizados pelo Governo Federal;

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização
do valor mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de preços ao
Consumidor - INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste contrato, inclusive custos com pessoal,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, [ributos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os
pagamentos estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação
hábil para liberação dos seus créditos, o contrato será rescindido unilateralmente
pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao
recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados.

cúusULA OUARTA - DA VIGÊN IA (Art. 55. inciso Iv. dâ Lei no8.666/93)
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31(trinta e um) de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um), por se tratar de

fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício finaíceiro, nos termos
do art. 57 da Lei no. 9.666/93.

. 
cúu§uLA oUINTA -- pA EITTREGA E REGEBIMENTo Do oBJETo(lrt. S5, inciso IV. da Lei no 8.66679ãi-
O fornecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado

de acordo com as necessidades desta prefeitura, mediante emissão de urto.iiuiãá
FUNDo À{uNrctpat D€ ÂsstsrÊNctA soclÂL

Prâça 11 de màíco, n 19, Centro, pacatubô.SE
Tel: (79) ll4l.1ó11 CNPJ.. 14.797.n\tú01.11 CEp.. 49 g7O.Oü

e-màil: licitâcao@pacatubâ.se.gov_br
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para o abastecimento do(s) veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de
abastecimento indicado(s) na proposta.

§1o - O(s) posto(s) relacionado(s) para abastecimento deverá(ão)
atender, de domingo a domingo, inclusive feriados.

- §2o - O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar tocalizado(s) a
uma distância máxima de ârê 24 Km (vinte e quatro quirômetios) da garagem deátiPrefeitura, percorridos em estrada com pavimentação asfáltica oú nã-riÀirà,
calçada em paralelepípedo.

§3o - O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante oprazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir rruãu óuião exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento coÁvocatório, por
meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o ob.lito
contratual. Ao contrário, exaurido o rimite quantitativo antes do encerramento doprazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto ate o rimite de 250lo (vinte
e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no. g.666/93.

^cl!!!y!4:sExTA - poTAçÃO ORCAHENTÁRrA íart.5s. inciso v.da Lei n. o 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no

orçamento da Prefeitura, conforme classificação orçmentária detalhada abaixo:

UOj 07023 - Fundo f,lunicipal dê Assistência Social;
l!ão_:-2-O2O - Manutenção do Fundo Munie de Assisiência Social;
ED: 339O.3O.OO.OO - Materiat de Consumo;
FR:1OO1.

UO_: O7023 - F.undo Municipal de Assistência Social;
l!ão_:_6_3-2_4--^Í:Írdice de gasto descêntralizado do SüAS _ IGD SUAS;
ED: 339O.3O.OO.OO - Matêriat de Consumo;
FR:1311.

UO_: o7O23 - Fundo Municipal de Assistência Social;
Açã0-:_6330 - Proteção Social Básica-programa Criança Feliz;
ED: 339O.3O.OO.OO - Material de Consumã;
FR; 1311.

PARTES íart. 5, inciso VIIêX L da Lei no 8.665/93).
A Contratada, durante a v
. Manter, durante toda

habilitação ou condições determinada
ao presente Contrato, sob pena de
previstas.

igência deste Contrato, compromete-se a:a execução do contrato, as exigências de
s no procedimento da licitação que deu origem
sua rescisão e aplicação das penalidades ora

os recursos necessários para se obter um perfeito
plena e satisfatórja, sem ônus adicionais de qualquer

. Alocar todos
fornecimento, de forma
natureza à Contratante;

FUNDo MUNtctpAL DE asstsrÊNcta soctÂL
Praçà lt dê março, n 19, Centro. pacatubà.SE

Tet: (79) ll4l.ló13 CNqJ: 14.797 .TIO/(I/O1-11 CEp:49 970.0m
e.màit: licitacaoopacatuba.se.goy.br
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. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos

decorrentes da execução do contrato, incrusive as de natureza trãbátnista, devendo.
quando solicitado, fornecer à contratante comprovante de quitação com os órgãoé
com petentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e
federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilazar-se pelos danos causados direiamente à prefeitura ou a
terceiros decorrentes de sua curpa ou doro na execução do contrato não excruindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer
outros Termos de Autorização que se façam necessários à execuçãô do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o Contrato firmado com
ô Contratante, sem prévia e expressa anuência.

o Não realizar associação com outrem/ cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência
do contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei no.8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dopresente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências
verificadas;

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada coma execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

9l4Y§U!Â OITAVA - pAs pEÍ{ALrp íArt. ss. incisovIL da Lei no 8.666/93'.t.
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total

ou parcjal do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá ãplicar à
ContÍatada_as seguintes sanções, previstas no art. g7 da Lei no. g.666/93, garantida
a previa defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;

. II - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 30olo (trintapor cento), sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;

III - multa de zlok (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no
caso de inexecução total ou pârcial do mesmo;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a AdministraÉo do Contratante, pelo prazo de ãté OZ 1Oois1 anos;V - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdminlstração Pública.

FUNDo 
^tuNtclpat 

DE ÁsstsrÊNctÂ soctaL
Pràça lt de màíço, n^ 19, Centro, pacàLubâ_SE

Tet: (79) 11a3.1613 CN t 14.792.no/(n1t- I I CEp: 49 97O.O0O
e-mail: ticitâcao@pâcatuba.se.gov.br
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CLÀ LA NONÂ DA RES íârt. 55. inciso VIfI- de Lêi no
8.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades
constantes da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito
da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVU do Art. 7g da Lei
no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII
a XVU do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será
esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido,
conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma legal.

o presente contrato fu ndamenta-se:
I - nos termos da Ata de Registro de preços noool/2021 oriunda do

Pregão Eletrônico No 001/2020 que, sim ultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que o originou;
. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposiçôes do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer alustes que se fizerem

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, TerÍno Aditivo.

^ - - - - . -.CLAUSULA 
DECIÍIIA SEGUT{DA . DAS ALTERACõES íArt. 65. LEi NO8.666/93),

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65 da Lei no. g.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, ate o rimite rágar
previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualiza-do
do contrato.

§20 - Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, sarvo as supressões resurtantes de acordo cerebrados
entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, II da lei no. g.666/93.

I MP

FUNDo MUNtctpaL DE asstsrÊNcla soctÁL
Prâca l1 de màrço, n 39, Cêntro, pacàtubà.SE

Têl: t79) 1343.1ó11 CNPJ.. 14.?97.n\t@01-11 CEp:49 97O.OOO
e.màil: lkitacaoOpacatubâ.se.gov.br

E D

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a
Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem,
as medidas no 80 da Lei no. 8.666/93.

I
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, ficará designado o servidor
nomeado. em portaria especifica, apenas a este instrumento iontratual, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato.

- . . ?1o - À fiscatizaçãô compete, 
"ntr" oúiiu. atribuições, verificar aconformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se osprocedimentos são adequâdos para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suasresponsabilidades contratuais.

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o dis posto art, 73,lÍ,aebda Ler no.8.666/93.
CLÂ ULA D CIMA O INTA FORO (Art. 55 §2o. Lêi no.8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de pacatuba, Estadode Sergipe, como único competente para dirimir as questões qu" po*ãniuiã

surgirem na execução do presente Contratoi com renúncia expressa por qualquer
outro,

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
rnstrumento, na presença de 02 (duas) têstemunhas, a fim de que produza seusefeitos legais.

pacatuba/SE, 04 de Janearo de ZO2t.

FAUSTILENE MELO SANTOS
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DE asstsrÊNcla soclÂL
Praça l1 de março, n, 19, Centro, pàcatubô.SE

Tel: (79)1141,1611 CNPJ. 14.79? .TtO/(nO1.1j CEp:49 970.0m
e-môil: ticitacaoopacâtubâ.se.gov.br
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73. Lei no 8.666/93)
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ANEXO I

R$ 89.265,Oo(Oitênta e Nove Mil Duzentos e Sessenta e Cinco Reais)

FUNOO MUNICIPÂL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIÁL
P.âça l1 de màrço, n' 19, Centro, pâcàtuba.SE

Teii {79) 3l4l.ró11 CNPJ.. 14.797.n\tú01.11 CEp: a9 97O.OOO
e-ma,l: licitâcâo@pacatuba.se.gov.br

DESCRIçÃO DO pRODUTO UND QTDE V. UNIT. V. TOTAL

GASOLINA COMUM Litro 15.000 4,79 R$71.850,00

Oleo Diesel S- 10 Litro 4.500 3,47 R$17.415,00
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